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REFORMA DA OCM DAS FRUTAS E PRODUTOS HORTÍCOLAS

Com a reforma da O. C. M. das Frutas e Hortícolas o regime de apoios sofre algumas modificações importantes, nomeadamente o desligamento das ajudas aos produtos transformados e a sua introdução no Regime do Pagamento Único.
Relativamente ao Tomate de Indústria, o envelope financeiro atribuído a Portugal é de 33.333.000 euros, sendo baseado nas ajudas pagas à produção nos anos 2002, 2003 e 2004, ou seja, este é o montante disponibilizado para o sector a partir desta data. Por outro lado, o período de referência para a atribuição de direitos aos agricultores é 2004, 2005 e 2006, logo não se pode contabilizar para este efeito a ajuda de 34,5€/t, que vigorava no nosso país até à última campanha, sendo o valor da ajuda de 29,803€/t. Assim, com este acordo, Portugal perdeu cerca de 2.884.000€ no fluxo financeiro para o sector do tomate de indústria.
Quais as decisões de Portugal, relativamente ao tomate de indústria?
· Aplicação de uma taxa de desligamento de 50% durante um período transitório de 4 anos;

· Utilização do histórico individual para o cálculo dos direitos de RPU (os 50% desligados);

· Pagamento de uma ajuda por superfície, mediante contrato com a Organização de Produtores (os 50% ligados), de forma a esgotar os 16.666.500 € disponíveis para o sector (metade envelope financeiro atribuído), sendo aplicado rateio caso haja ultrapassagem do plafond;

· Liberdade para utilizar qualquer parcela onde sejam exercidos direitos de pagamento único com culturas horto-frutícolas, batata e viveiros;

Para quando a comunicação dos direitos aos agricultores?

O IFAP prevê o envio dos ofícios aos agricultores a informar o nº e o valor de cada direito em meados de Fevereiro, mas tudo depende da legislação nacional, que ainda não existe para esta reforma. 
Depois de comunicados os direitos provisórios, haverá um período de candidaturas onde estes direitos deverão ser activados, caso contrário, reverterão para a reserva nacional, assim como os direitos não utilizados durante 3 anos consecutivos.
Em resumo, temos um desligamento de 50%, assim como nos Estados Membros Itália, Espanha e França, deixando-nos em pé de igualdade com os nossos principais concorrentes em termos de % de desligamento. O único estado membro com % de desligamento diferente é a Grécia, com 30% ligados e 70% desligados.
Por outro lado, somos o único estado membro a utilizar o período de transição na íntegra (os 4 anos), pois em todos os outros estados membros o período de transição é de 3 anos, o que, segundo a FNOP, nos coloca em desvantagem com os nossos concorrentes e poderá contribuir para o enfraquecimento da capacidade financeira da produção nacional de tomate de indústria e do país. 
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